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AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA – IPVV  

REF.: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº0002/2022   

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante 

infra-assinado, vem tempestivamente e com fulcro no artigo 41º e seus parágrafos da Lei Federal 

nº 8.666/1993, apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO em face do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

em epigrafe, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

1 – SÍNTESE FÁTICA  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VILA VELHA, instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a 

“Contratação de empresa especializada em serviços de Help Desk, visando à prestação de 

suporte técnico presencial e remoto na área de tecnologia da informação e a usuários de TIC”.  

Todavia, denota-se a presença de pontos imprecisos que podem vir a macular todo 

o processo, cujo prévio esclarecimento se mostra indispensável à abertura do certame e a 

formulação de propostas.  

Face o interesse público evidente do procedimento em voga, por sua amplitude, 

SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito deste Esclarecimento com Impugnação pelo (a) 

Sr. (a) Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente será 

lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a demonstrar. 

2 – DAS RAZÕES  

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar do 

procedimento licitatório, exigências feitas em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina 

o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do 
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universo de possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS 

VANTAJOSA para Administração Pública. 

A) DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O edital menciona, acerca da qualificação técnica: 

10.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional e Profissional emitido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando que a licitante fornece ou 

já forneceu os serviços equivalentes ou similares em especificações com o objeto da 

presente aquisição, pelo período mínimo de 01 (um) ano e que a mesma não possui 

nada que desabone sua capacidade de fornecimento com itens de maior 

relevância, tais como(...) 

Contudo, em outro tópico, denominado “das obrigações da contratada e 

condições de prestação dos serviços”, o edital dispõe: 

“8.1.30. Os atestados de capacidade técnica deverão ter assinatura eletrônica do 

responsável pelo ateste ou com reconhecimento em cartório.” 

É sabido que o atestado de capacidade técnica é um dos documentos exigíveis 

para comprovação da qualificação técnica dos licitantes que pretendem fornecer para o 

governo, conforme disciplina o inciso II, artigo 30 da Lei de Licitações. 

O objetivo do atestado de capacidade técnica é comprovar a experiência da 

empresa licitante no objeto licitado, a ser contratado. 

O dispositivo legal preconiza que o licitante poderá apresentar atestados fornecidos 

tanto por pessoa jurídica de direito público, como do privado, assim como previsto no instrumento 

convocatório. 
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Contudo, em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público, não há o que falar na obrigatoriedade de que o mesmo possua assinatura eletrônica ou 

firma reconhecida, uma vez que os documentos emitidos por servidor público têm fé pública, 

conforme estabelece nossa Constituição Federal, vejamos: 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

(…) 

II – recusar fé aos documentos públicos; 

Trata-se da presunção de veracidade. Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro1:  

“a presunção de veracidade diz respeito aos fatos; em decorrência desse atributo, 

presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração. Assim ocorre com 

relação às certidões, atestados, declarações, informações por ela fornecidos, todos 

dotados de fé pública.” 

Isto posto, tal exigência torna-se despropositada além de exorbitante, tendo em vista 

que, além de ilegal, por contrariar expressamente a Constituição Federal, ainda proporciona a 

exclusão de licitantes, pela imposição de dificuldades aos licitantes, visto que, caso o servidor não 

possua assinatura eletrônica, é praticamente impossível que se desloque a um cartório para fazer 

o reconhecimento de firma. 

Diante do exposto, entendemos que os atestados de capacidade técnica emitidos 

por Pessoa Jurídica de Direito Público, estarão dispensados de reconhecimento de firma, tendo 

em vista a fé pública dada a seus atos, e a consequente presunção de veracidade. Está correto 

nosso entendimento? 

 
1 Direito Administrativo, 23º Ed, São Paulo: Atlas, 2010 p. 198  
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B) DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PELA LICITANTE VENCEDORA 

 

O edital prevê: 

 

“11.1. A proposta de preços e demais documentos habilitatórios, deverão ser 

enviados, através de envelope lacrado para o endereço abaixo, entregue aos 

cuidados do Pregoeiro, observando os itens 11.1.1 e 11.1.2 e Anexo IV deste Edital, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da declaração da arrematante.    

  1.1.1. Na hipótese de remessa postal somente será admitido o uso de vias expressas 

(SEDEX ou equivalente), contada, para fins do item 11.1, a data da postagem.” 

 

Contudo, como se sabe, o Decreto no. 10.278/2020, instituiu requisitos formais e 

técnicos, para a autenticação digital de documentos públicos ou privados, cujo integral 

cumprimento concede ao documento autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos 

originais (art. 2o-A, §2o da Lei no 12.682/2012), tendo em vista que os documentos são 

criteriosamente avaliados para tal. 

 

Desta forma, entendemos que serão aceitos documentos autenticados digitalmente, 

e enviados por e-mail, em consonância com a Lei no 12.682/2012 e o Decreto 10.278/2020, 

dispensando o envio por correios. Está correto nosso entendimento? 

Caso nosso entendimento esteja incorreto, roga-se que o prazo de 03 (três) dias úteis 

seja dado para despacho do envelope e envio do código de rastreio ao órgão (ainda que o prazo 

dos correios possa extrapolar). 
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3 - DO PEDIDO 

A) Que o órgão esclareça que os atestados de capacidade técnica emitidos por 

Pessoa Jurídica de Direito Público, estarão dispensados de reconhecimento de 

firma, tendo em vista a fé pública dada a seus atos, e a consequente presunção 

de veracidade. 

B) Que o órgão esclareça que serão aceitos documentos autenticados 

digitalmente, e enviados por e-mail, em consonância com a Lei no 12.682/2012 e 

o Decreto 10.278/2020, dispensando o envio por correios. 

C) Subsidiariamente, que o prazo de 03 (três) dias úteis seja dado para despacho do 

envelope e envio do código de rastreio ao órgão (ainda que o prazo dos correios 

possa extrapolar). 

Para garantir a competitividade do certame, aguardamos que sejam respondidos 

nossos esclarecimentos, e caso a resposta aos nossos questionamentos seja negativa, solicitamos 

considerar nosso documento como uma IMPUGNAÇÃO ao edital, uma vez que o mesmo restringe 

a participação e a competitividade. 

Termos em que, pede Deferimento. 

 Curitiba, 31 de março de 2022. 

 

________________________________________________________________ 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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